
Cartilha de Orientação
sobre Direitos Individuais

e Coletivos da
população/comunidade

atingidas pelas enchentes. 



A Rede Cristã de Advocacia Popular
(RECAP), com objetivo de informar a
população atingida pelas enchentes no sul
do Estado da Bahia e também regiões do
Estado de Minas Gerais acerca de
benefícios sociais e assistenciais a que
poderão ter direito, confeccionou a
presente cartilha trazendo informações
para a população atingida acerca de seus
direitos individuais e coletivos. 



DIREITOS
INDIVIDUAIS 



BAHIA 

Lei Estadual nº
14.390/2021 e Lei
Estadual 14.400

    Através da Lei Estadual nº 14.390, de 14 de dezembro de 2021,
alterada pela Lei nº 14.400, de 20 de dezembro de 2021, o Governo
Estadual criou uma linha de créditos de financiamento para os
comerciantes e prestadores de serviços atingidos por desastres
naturais decorrentes das chuvas que acometeram o Estado no mês de
dezembro de 2021, em razão de ciclone extratropical, nos Municípios
em Estado de Calamidade Pública ou Situação de Emergência
decretados.
 Conforme informações colhidas no Banco de Desenvolvimento do
Estado da Bahia, o cidadão que julgar ter direito ao financiamento
deverá procurar a prefeitura, no setor de emergência, onde poderá tirar
informações e realizar cadastro no Banco para aprovação de valores e
assinatura do contrato.

 

– Auxílio para comerciantes e prestadores de serviços. 

 



     A referida lei também autorizou a doação de fogões, geladeiras e botijões
de gás para as famílias de baixa renda atingidas pelas enchentes que
cumprirem alguns requisitos:
         I - sejam preferencialmente cadastradas no Cadastro Único para    
 Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico;
               II - residam em Município abrangido por Situação de Emergência ou
Estado de Calamidade Pública, motivado pelas chuvas ocorridas no Estado,
declarado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou por ato de autoridade
competente e por ele homologado;
         III - tenham o imóvel em que residam sido efetiva e diretamente
atingido pelo desastre, com a perda de fogões e geladeiras, considerados
pela lei como eletrodomésticos essenciais, bem como botijões de gás , isto
mediante comprovação por documento oficial emitido pela
Superintendência de Proteção e Defesa Civil do Estado, pelo Corpo de
Bombeiros Militar da Bahia ou por órgão público competente do Município.  

Doações de fogões, geladeiras e botijões de gás
 



       O cadastramento das famílias aptas a receberem os eletrodomésticos e
os botijões de gás em doação deverá ser feito pela Secretaria de Justiça,
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS, observados os
requisitos acima elencados.

     O Cidadão deverá procurar a referida secretaria em seu município e
realizar o cadastro. Em caso da referida secretaria não possuir sede em sua
cidade, deve-se procurar a sede do Município, setor de emergência (caso
tenha) onde será realizado o cadastro das famílias e a checagem dos
requisitos.

https://dool.egba.ba.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/13314#/p:1/e:1331
4?find=tarifa%20social

https://dool.egba.ba.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/13314#/p:1/e:13314?find=tarifa%20social


    Diversos municípios atingidos pela enchente criaram benefícios pagos
pelos próprios municípios. 
  Entre em contato com a Secretaria de Assistência Social do seu município ou
algum outro órgão criado para atender casos de emergência ligados à
enchente. 
      Da mesma forma, a defesa civil e o Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS) da sua cidade poderão conter maiores
informações. 
      Em especial destacamos o município de Itabuna-BA, que através da Lei
nº 2.576 criou o “Auxílio Recomeço” consistente na concessão do valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), por meio de cartão magnético específico, para as
unidades familiares atingidas pelas chuvas e que estejam em estado de
vulnerabilidade social de acordo com os critérios estabelecidos no SUAS e
regulamento. 
 
  

FIQUEM ATENTOS COM SEU MUNICÍPIO
 



   Também houve a criação do Aluguel social, um auxílio no valor de R$
484,28 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), que
será direcionado às famílias que tiveram seus imóveis afetados pelas
enchentes. 
 O cidadão que queira maiores informações acerca deste e de demais
benefícios de Itabuna/BA, deve entrar em contato pelo número: (73) 3212-
2237. 

FONTES:

 Ambas as leis podem ser consultadas nos seguintes links: https://leisestaduais.com.br/ba/lei-ordinaria-n-
14390-2021-bahia-autoriza-o-poder-executivo-estadual-a-adotar-as-medidas-excepcionais-e-emergenciais-
necessarias-a-mitigar-os-danos-causados-pelos-desastres-naturais-decorrentes-das-chuvas-que-
acometeram-o-estado-no-mes-de-dezembro-de-2021-em-razao-de-ciclone-extratropical-na-forma-que-
indica  Acesso em 14 fev. 2022.

https://leisestaduais.com.br/ba/lei-ordinaria-n-14390-2021-bahia-autoriza-o-poder-executivo-estadual-a-adotar-as-medidas-excepcionais-e-emergenciais-necessarias-a-mitigar-os-danos-causados-pelos-desastres-naturais-decorrentes-das-chuvas-que-acometeram-o-estado-no-mes-de-dezembro-de-2021-em-razao-de-ciclone-extratropical-na-forma-que-indica


2.1 - AUXÍLIO DA CRUZ VERMELHA
    A Cruz Vermelha dará um auxílio único de

R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) aos
cidadãos atingidos pelas enchentes, desde que
cumpram determinados requisitos. 

   A Cruz Vermelha fará o processo de seleção
das famílias juntamente com o Centro de
Referência de Assistência Social de cada
localidade, priorizando aquelas chefiadas por
mulheres com crianças, idosos ou pessoas com
deficiência.

     Procure o Centro de Referência Especializado
de Assistência Social (Creas) da sua cidade e
peça informações acerca desse benefício. 

.

2 - MINAS
GERAIS 

 



Informações acerca do benefício: 
 

https://www.itatiaia.com.br/noticia/familias-
atingidas-pelas-chuvas-vao-receber-auxilio-
financeiro-da-cruz-vermelha

 Telefone Cruz Vermelha – Belo Horizonte: (31)
3239-4200

https://www.itatiaia.com.br/noticia/familias-atingidas-pelas-chuvas-vao-receber-auxilio-financeiro-da-cruz-vermelha
https://www.google.com/search?q=cruz+vermelha+MG+benef%C3%ADcio+enchente+telefone+&rlz=1C1AVFC_enBR973BR973&sxsrf=AOaemvKIQmU4MChs02RBgA7BC0yQwYKVHw%3A1643118238022&ei=nv7vYbdilcTk5Q_j-6KYDA&ved=0ahUKEwi3qZq3hM31AhUVIrkGHeO9CMMQ4dUDCA4&uact=5&oq=cruz+vermelha+MG+benef%C3%ADcio+enchente+telefone+&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAMyBAgjECc6BwgAEEcQsANKBAhBGABKBAhGGABQ3jJY8jlg_z5oCHACeACAAbcBiAGaB5IBAzAuNpgBAKABAcgBCMABAQ&sclient=gws-wiz


2.2 - AUXÍLIO DESABRIGO
 

  Segundo o programa do governo do estado,
cidadãos que ficaram desalojados por causa das
chuvas e seus impactos, como deslizamentos e
enchentes, receberão o chamado “Auxílio
Desabrigado”, de R$400,00 (quatrocentos reais).
Esse valor se aplica para cada pessoa que morava
no imóvel atingido.
  O valor será pago por três meses a partir de
fevereiro. 
    O cadastro é realizado diretamente na secretaria
de assistência social  das prefeituras dos municípios
atingidos pelas enchentes, devendo cada cidadão ir
a secretária do seu municípios. Ressalte-se que
serão contemplados os desabrigados ou
desalojados por seus municípios até o dia
17/01/2022.



  2.3 - DOAÇÕES DE GELADEIRAS
 

          Outras ações para benefício direto da
população também estão sendo adotadas pelo
governo mineiro, como a doação de 5 mil geladeiras
pela Companhia Energética de Minas Gerais
(Cemig). Esses eletrodomésticos serão distribuídos
de forma proporcional ao número de famílias de
baixa renda de municípios em situação de
emergência ou de calamidade pública em
decorrência das chuvas e que tenham o Índice de
Desenvolvimento Humano (IDH) menor que 0,6.

       Para saber se possui direito à doação, o cidadão
deverá procurar a secretaria de assistência social
e/ou Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS) mais próximo. 



  3 - OUTROS BENEFÍCIOS

       Caso você tenha ciência de outros benefícios
específicos para os desabrigados e desalojados e
que não foram mencionados neste documento, por
favor nos ajude a manter esse informativo
atualizado, entre em contato pelo e-mail:
redecristadeadvocaciapopular@gmail.com .

 FONTES:

 Pode ser conferida em: https://leismunicipais.com.br/a/ba/i/itabuna/lei-
ordinaria/2021/258/2576/lei-ordinaria-n-2576-2021-dispoe-sobre-a-
criacao-do-beneficio-eventual-denominado-auxilio-recomeco-e-da-
outras-providencias?q=2.5761. Acesso em 14 fev. 2022.

https://leismunicipais.com.br/a/ba/i/itabuna/lei-ordinaria/2021/258/2576/lei-ordinaria-n-2576-2021-dispoe-sobre-a-criacao-do-beneficio-eventual-denominado-auxilio-recomeco-e-da-outras-providencias?q=2.576


DIREITOS
COLETIVOS 



 ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS

 
 

          Quando desastres naturais vitimizam cidades
inteiras e, ainda, ceifam vidas, umas das perguntas que
se faz é: Essa catástrofe poderia ser evitada?

  Por se tratar de um documento nacional, a RECAP
elencou alguns órgãos da União responsáveis em
monitorar e prevenir desastres naturais. 

 Ressalte-se que seu Estado e provavelmente município
podem possuir órgãos semelhantes ou com funções
parecidas a estes abaixo elencados.



1

2

3

Identificar riscos de desastres naturais e  fazer
mapeamento das áreas de riscos: 
Ministério de Minas e Energia ;

 Apoiar a redução do risco de desastres naturais em
municípios críticos a partir de planejamento e de execução

de obras:
 Ministério do Desenvolvimento Regional (antigo

Ministério da Cidade);
 

Aumentar a capacidade de emitir alertas de desastres
naturais por meio do aprimoramento da rede de

monitoramento, com atuação integrada entre os órgãos
Federais, Estaduais e Municipais :

  Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
 



4

5

 Aprimorar a coordenação e a gestão das ações de
preparação, prevenção, mitigação, resposta e recuperação
para a proteção e defesa civil por meio do fortalecimento
do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC,

inclusive pela articulação federativa e internacional:
Ministério da Integração Nacional;

 

 Promover ações de resposta para atendimento à
população afetada e recuperar cenários atingidos por

desastres, especialmente por meio de recursos financeiros,
materiais e logísticos, complementares à ação dos Estados

e Municípios:
 Ministério da Integração Nacional.

 



  POLÍTICAS PÚBLICAS EM
VIGÊNCIA

 
 
 

         Para monitoramento das políticas públicas
vigentes, há o Sistema Integrado de Informação sobre
Desastres, o S2ID - que permite verificação das áreas
de riscos. O sistema também fornece relatórios e
panoramas destas áreas.
 O Governo federal, preocupado com relação do
cidadão com sistema, fornece cursos só para os
cidadãos saberem utilizar as plataformas e meios de
cobrar o estado com um campo de Boas Práticas. 
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-
civil/boas-praticas

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/boas-praticas


 
       
 https://jairosousadireito.jusbrasil.com.br/artigos/661
760563/catastrofes-naturais-e-a-responsabilizacao-
subjetiva-do-estado#:~:text=O%20Estado%20brasileiro

 Além disso, existem algumas ações sendo feitas pelos
entes federativos, as quais podem ser monitoradas e
cobradas pelo cidadão.

https://jairosousadireito.jusbrasil.com.br/artigos/661760563/catastrofes-naturais-e-a-responsabilizacao-subjetiva-do-estado#:~:text=O%20Estado%20brasileiro


  1 - RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS FEDERAIS

 
 

 

          Um crédito extraordinário de R$200
milhões foi destinado pelo Governo Federal
para a reconstrução de rodovias federais
danificadas pelas chuvas intensas que atingem
algumas regiões do país. Os recursos vão para
a Bahia, Minas Gerais, São Paulo, Pará e
Amazonas. O crédito está previsto na Medida
Provisória n° 1086/2021. 

2 - DISQUE 100
 

                 O Disque Direitos Humanos - Disque
100 é um serviço de disseminação de
informações sobre direitos de grupos
vulneráveis e de denúncias de violações de
direitos humanos.



        
No caso específico dos locais atingidos pelas
enchentes, o canal prioriza o atendimento nos
casos de desaparecimento de crianças, a
prevenção de crianças circularem sozinhas e
estarem sem documentos.
Informações: 
https://www.gov.br/pt-br/noticias/assistencia-
social/2021/12/governo-federal-reforca-acoes-
de-socorro-a-atingidos-por-enchentes-no-sul-
da-bahia .

3 - CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO DE R$ 700
MILHÕES

 
              

https://www.gov.br/pt-br/noticias/assistencia-social/2021/12/governo-federal-reforca-acoes-de-socorro-a-atingidos-por-enchentes-no-sul-da-bahia


        
              O Governo Federal abriu crédito adicional
no valor acima mencionado, que será aplicado
em Segurança Alimentar e Nutricional,
Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais
Tradicionais e Específico, tudo conforme a MP Nº
1.092/2021.
Link:https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-
provisoria-n-1.092-de-31-de-dezembro-de-2021-
371552102
    Fiquem atentos, os recursos federais serão
aplicados pelos municípios e estados, ajudem a
fiscalizar as referidas verbas públicas. 
Qualquer cidadão pode ter acesso aos órgãos de
controle de gastos públicos, tais como Tribunal de
Contas da União (https://portal.tcu.gov.br/inicio/) ,
portal da transparência
(https://www.portaltransparencia.gov.br/) e o
Tribunal de Contas de seu estado. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.092-de-31-de-dezembro-de-2021-371552102
https://www.portaltransparencia.gov.br/


        
            Outra ferramenta interessante para
fiscalizar as contas e a aplicação do dinheiro
público é o site SIGA Brasil
(https://www12.senado.leg.br/orcamento/siga
brasil). 
   No âmbito municipal, a Câmara dos
Vereadores, os Conselhos de Direitos, o
Ministério Público, tem a função de fiscalizar as
contas do município e portanto, também poderá
ser consultada através da internet ou, até
mesmo, com expedição de ofícios requerendo
informações. 
 

https://www12.senado.leg.br/orcamento/sigabrasil


 Saque Calamidade : 

 Pausa No Contrato Habitacional : 

O Governo Federal  liberou o Saque Calamidade  para  as
vítimas dos desastres naturais sacar o FGTS. Para fazer a
requisição, é simples e pode ser feito online, deverá baixar o
aplicativo FGTS, disponível para Android e iOS, ou ir a uma
agência da Caixa, com os seguintes documentos: identificação
pessoal (RG); comprovante de residência (conta de luz, água,
telefone, gás, extratos bancários, carnês de pagamento, entre
outros), emitido nos últimos 120 dias anteriores à decretação
de calamidade.

 A CAIXA  liberou o beneficio para pausa nos contratos de
financiamento dos moradores da região Serrana do Rio de
Janeiro. 
Para fazer a solicitação só é direcionar a qualquer a agência da
CAIXA, ou por ligação telefônica ou Whatsapp, pelo número
0800 104 0104.

Para saber mais, acesse: http://bit.ly/FGTS_petropolis  

  4- INFORMAÇÕES
ADICIONAIS 

 
 



Responsabilidade
do Estado

        
            

        É verdade que existem catástrofes naturais, que
infelizmente são imprevisíveis mas muitas delas poderiam ter
danos mitigados a partir de políticas públicas de contenção de
danos e de devido cuidado com a preservação ambientais.

   Entretanto, muitas vezes as enchentes causadas por chuvas
poderiam ser evitadas por obras públicas, tais como, 
 Barragens (seguram as águas quando elas subirem); –
Piscinões (reservatórios que armazenam o excesso de água); –
Canalização de córregos (impede que o lixo seja jogado nos
córregos); – Desassoreamento dos rios (aumenta a
profundidade do rio, retirando terra de seu leito) dentre
outras. 

 
 



Responsabilidade
do Estado

        
            Se a sua cidade ou região sofre anualmente por causa
de enchentes, o poder público poderá ser responsabilizado
pelos danos ocorridos por causa das enchentes. Caso fique
comprovado que houve omissão do poder público em relação
às obras necessárias para combater as enchentes, o ente
público poderá ser condenado judicialmente a reparar os
danos causados. 

     Nesse caso, é necessário procurar um advogado de sua
confiança, a Defensoria Pública ou o próprio Ministério
Público. 

FONTES:
Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=9059865&ts=1644449904089&disposition=inline. Acesso em: 14 fev. 2022.

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9059865&ts=1644449904089&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9059865&ts=1644449904089&disposition=inline


Quer saber como ajudar
em casos de Desastres ?

A tearfund  tem  um material de
orientação para as igrejas locais
ajudarem sua comunidade em
casos de desastres.

Clique aqui para ter
acesso: 

 
https://learn.tearfund.org/-/media/lea

rn/resources/tools-and-guides/2013-
tearfund-os-desastres-e-a-igreja-local-

pt.pdf

https://learn.tearfund.org/-/media/learn/resources/tools-and-guides/2013-tearfund-os-desastres-e-a-igreja-local-pt.pdf


Conheça mais algumas
ações que estão sendo
realizadas pelas igrejas

nesta matéria.

Clique aqui para ter
acesso: 

 
 https://sepal.org.br/a-resposta-da-
igreja-em-situacoes-de-desastre/?
fbclid=IwAR1Kcmuy87qB_XDyL5zK-

pKG7lgEAUBw0uLQhJrcOdIO8hF0CWk
OjkppPhc

https://sepal.org.br/a-resposta-da-igreja-em-situacoes-de-desastre/?fbclid=IwAR1Kcmuy87qB_XDyL5zK-pKG7lgEAUBw0uLQhJrcOdIO8hF0CWkOjkppPhc


Entenda o Ocorreu em
Petrópolis/RJ: 

Fonte: Renovar Nosso Mundo  



Acompanhe os movimentos
ambientais cristãos que abordam o

tema de Mudanças Climáticas: 

https://lkt.bio/rnm-br

RENOVAR NOSSO MUNDO

https://linktr.ee/Nosnacriacao

NÓS NA CRIAÇÃO 
https://linktr.ee/evangelicospel

oclima

COALIZÃO  EVANGÉLICO S PELO CLIMA 

https://lkt.bio/rnm-br
https://linktr.ee/Nosnacriacao
https://linktr.ee/evangelicospeloclima


APOIO À BAHIA 
 



APOIO À MINAS
GERAIS  

 



APOIO À
PETRÓPOLIS   

 





OBSERVAÇÃO

A presente Cartilha
foi elaborada 

antes dos
acontecimentos da

Cidade de
Petrópolis/ RJ

https://linktr.ee/advocaciapopularcrista


REALIZAÇÃO APOIO 
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https://linktr.ee/advocaciapopularcrista
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https://linktr.ee/advocaciapopularcrista

